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LEI Nº 738/2010   

Data: 27/09/2010 

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE AÇÃO NA LDO – LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, EDILSON JOSÉ MARÓSTICA, PREFEITO EM EXERCÍCIO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica incluído no Anexo II  da Lei Municipal n.º 668/2010, que dispõe sobre a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias-LDO, para o exercício financeiro de 2010, as prioridades abaixo: 

 

PROGRAMA:  SAÚDE - A VEZ DA VIDA 

Código: 101 

Produto: Aquisição de Medicamentos 

Unidade: UN 

Meta: Oferecer auxílio aos doentes de menor poder aquisitivo através da continuidade do 

fornecimento de medicamentos da farmácia básica. 

 

PROGRAMA:  AGRICULTURA – A VEZ DO PRODUTOR RURAL. 

Código:  519 

Produto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica. 

Unidade: UN 

Meta: Aquisição de escavadeira hidráulica para o aumento da frota municipal e melhoria dos 

serviços prestado à população. 
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PROGRAMA:  AGRICULTURA – A VEZ DO PRODUTOR RURAL. 

Código:  520 

Produto: Aquisição de Equipamentos para a Casa do Mel.  

Unidade: UN 

Meta: Aquisição de Equipamentos para a Casa do Mel, objetivando 

 

PROGRAMA: PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO 

Código:  004 

Produto: Pavimentação Asfáltica Estrada Municipal Vereador João Antonio Wolff. 

Unidade: Km 

Meta: Pavimentação asfáltica objetivando a melhoria do trânsito à população de Nova 

Laranjeiras. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de setembro de 2010. 

 

 

 

EDILSON JOSE MAROSTICA 

Prefeito em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 


